
de Manfred Bischof (n.o 775/2005)
de Josef Sagerschnig (Körpersportverein Wörtersee) (n.o 776/2005)
de Erhardt Fiebiger (Aktionsbündnis mittelständischer Unternehmen) (n.o 777/2005)
de Michel Guillet (n.o 778/2005)
de Adam Bohdan (Pracownia na rzecz Wszystkich Istot) (mais 38 assinaturas) (n.o 779/2005)
de Friedrich Kohle (n.o 780/2005)
de Michael Sommer (n.o 781/2005)
de Oisin Jones-Dillon (n.o 782/2005)
de William G Loveland (n.o 783/2005)
de Joy P. Henderson (n.o 784/2005)
de J. S. McGregor (n.o 785/2005)
de Jože Fergula (n.o 786/2005)
de Jerzy Płókarz (Komitet Wyborczy Wyborców «Społeczni Ratownicy») (n.o 787/2005).

5. Declarações escritas (artigo 116.o do Regimento)

As declarações escritas n.o 35, 36 e 37/2005 caducam, por força do disposto no n.o 5 do artigo 116.o do
Regimento, dado não terem recolhido o número de assinaturas necessário.

6. Seguimento dado às posições e resoluções do Parlamento

As comunicações da Comissão sobre o seguimento dado às posições e resoluções aprovadas pelo Parla-
mento nos períodos de sessões de Abril I e II e de Maio II foram já distribuídas.

7. Composição das comissões e delegações

A pedido do Grupo PPE-DE, o Parlamento ratifica a seguinte nomeação:

Comissão LIBE

— Antonio Tajani

8. Assinatura de actos adoptados em co-decisão

O Presidente informa que, nos termos do artigo 68.o do Regimento do Parlamento, assinará, na quarta-
-feira, conjuntamente com o Presidente do Conselho, os seguintes actos adoptados em co-decisão:

— Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às condições de acesso às redes de trans-
porte de gás natural (3614/2005 — C6-0295/2005 — 2003/0302(COD))

— Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à aproximação das legislações dos Estados
Membros respeitantes às medidas a tomar contra a emissão de gases e partículas poluentes provenientes
dos motores de ignição por compressão utilizados em veículos e a emissão de gases poluentes prove-
nientes dos motores de ignição comandada alimentados a gás natural ou a gás de petróleo liquefeito
utilizados em veículos (3617/1/2005 — C6-0296/2005 — 2003/0205(COD))

— Decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Decisão 2000/819/CE do Conselho relativa
a um programa plurianual para a empresa e o espírito empresarial, em especial para as pequenas e
médias empresas (PME) (2001 2005) (3635/1/2005 — C6-0292/2005 — 2004/0272(COD)).

Além disso, o Conselho comunica que aprovou

— a posição aprovada pelo Parlamento em primeira leitura em 12 de Abril de 2005 tendo em vista a
aprovação da Recomendação do Parlamento Europeu e do Conselho destinada a facilitar a emissão
pelos Estados-Membros de vistos uniformes de curta duração para os investigadores nacionais de países
terceiros que se desloquem para efeitos de investigação científica na Comunidade (3621/2/2005 —
C6-0294/2005 — 2004/0063(COD)).
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Tendo em conta as adaptações feitas pelo Conselho ao texto transmitido ao Parlamento, o Presidente
consultou a Comissão LIBE, competente quanto à matéria de fundo, nos termos do n.o 2 do artigo 66.o do
Regimento do Parlamento Europeu, e, por carta datada de 23 de Junho de 2005, o Presidente desta
comissão informou o Presidente do Parlamento de que as adaptações em causa não afectavam a matéria de
fundo. Por conseguinte, o Presidente assinará igualmente este acto na quarta-feira.

9. Acolhimento dos observadores búlgaros e romenos

O Presidente, em nome do Parlamento, deseja as boas-vindas aos observadores búlgaros e romenos, que
tomaram lugar no hemiciclo.

A lista nominal dos observadores búlgaros e romenos figura em anexo à presente acta.

10. Ordem dos trabalhos

Segue-se na ordem do dia a fixação da ordem dos trabalhos.

O projecto definitivo de ordem do dia das sessões plenárias de Setembro II e Outubro I (PE 361.877/PDOJ)
foi já distribuído, tendo-lhe sido propostas as seguintes alterações (artigo 132.o do Regimento):

Sessões de 26.09.2005 a 29.09.2005

Segunda-feira

— não foram propostas alterações

Terça-feira

— não foram propostas alterações

Quarta-feira

— não foram propostas alterações

Quinta-feira

Debate de casos de violação dos direitos do Homem, da democracia e do Estado de Direito (artigo 115.o do
Regimento):

— (pedido do Grupo PPE-DE no sentido de substituir o ponto «Tunísia» ponto 62 do PDOJ) por um novo
ponto «Minorias na Voivodina».

— (pedido do Grupo PSE no sentido de substituir o ponto «Usbequistão» ponto 63 do PDOJ) por um novo
ponto «Voivodina».

Intervenções de Martin Schulz, em nome do Grupo PSE, que assinala que os grupos PSE, PPE-DE e ALDE
chegaram a um consenso sobre o pedido do Grupo PSE, e Hans-Gert Poettering, em nome do
Grupo PPE-DE, que retira o pedido do seu Grupo.

O Parlamento aprova esse pedido do Grupo PSE.

Sessões de 12.10.2005 e 13.10.2005

— não foram propostas alterações

A ordem dos trabalhos fica assim fixada.
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